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_PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ______________ _ 

_ 'ntervenção dos Vereadores: _____________________ _ 

__ O Senhor Vereador Dr. Abel Lima Baptista no uso da palavra propôs um voto de pesar 

pelo falecimento de António Luís Gomes de Almeida Ferraz, ex-funcionário da Câmara 

Municipal. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto de pesar 

proposto, devendo ser dado conhecimento à família. 

__ De seguida usou da palavra a Senhora Vereadora Dr.ª Maria João Sousa questionando 

a Câmara Municipal no sentido de saber o que aconteceu relativamente à situação de falta 

de água que se verificou aqui na vila durante a semana passada e ainda esta semana; de 

quem é a responsabilidade de manutenção da rede; se não há um piquete de prevenção em 

ponte de lima para estas ruturas. 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal e os Senhores Vereadores prestaram os 

esclarecimentos tidos por convenientes. __________________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ___________________ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reunião realizada a 26 de agosto de 2019, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Presidente e pela Secretária. ___________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES __________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 2/2002 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 3/05 - Lotes nºs 28 e 32 na Rua de Cabo Verde e Avenida do Brasil nº 226, 

na Freguesia da Feitosa - Requerente: Manuel Dantas de Amorim - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o pedido de alteração ao alvará de 

loteamento nº 3/05, lotes nºs 28 e 32, na Rua de Cabo Verde e Avenida do Brasil nº 226, na 

freguesia da Feitosa, requerido por Manuel Dantas de Amorim. __________ _ 

_ 2.2 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 111/83 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento nº 111/83 - Lote nº 17 na Rua do Corço, Freguesia da Ribeira - Requerente: 

José Manuel Ribeiro Capitão e Marta Alexandra dos Santos Matos - Promoção de consulta 

aos proprietários por edital, conforme o disposto no nº 3 do art.º 6º do RME. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade adiar o assunto para uma próxima reunião. ___ _ 
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_(03) OBRAS PÚBLICAS ___________________ _ 

_ 3.1 - EMPREITADA DE "CONSTRUÇÃO DE BALNEÁRIOS NO CAMPO MUNICIPAL DA 

CORRELHÃ" - Relatório final. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar 

todas as propostas constantes do Relatório Final, adjudicando a empreitada de "Construção 

de Balneários no Campo Municipal da Correlhã", à empresa Agostinho Malheiro Coelho, 

Ld.ª, pelo valor total de 246.127,70 euros (duzentos e quarenta e seis mil cento e vinte e 

sete euros e setenta cêntimos), mais IVA à taxa legal em vigor. Mais deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do contrato. _________________ _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "REQUALlFICAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE PONTE DE 

LIMA" - Relatório final. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar todas as 

propostas constantes do Relatório Final, adjudicando a empreitada de "Requalificação do 

Cemitério Municipal de Ponte de Lima", à empresa Pedrivalões, Ld.ª, pelo valor de 

354.440,00 euros (trezentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e quarenta euros), mais 

IVA à taxa legal em vigor. Mais deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato. _ 

_ 3.3 - EMPREITADA DE "REQUALlFICAÇÃO DA ENVOLVENTE DA HABITAÇÃO SOCIAL DO 

BAIRRO DA ESCOLA TÉCNICA" - Decisão de contratar, escolha do procedimento, projeto de 

execução e das peças do procedimento, fixação do critério de adjudicação do preço mais 

baixo, júri do procedimento, gestor do contrato e prazo de execução. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso público, o projeto de 

execução, as peças do procedimento e prazo de execução em 12 meses. Mais deliberou por 

unanimidade não adjudicar por lotes, considerando que a unidade de execução é necessária 

para atingir a otimização do controle da coordenação da execução geral do contrato; com a 

divisão em lotes do objeto do contrato, diferentes operadores/empresas seriam 

incorporados na execução da obra, coincidindo no tempo e gerando um problema de 

coordenação de todos os meios humanos e materiais que dificultariam a coordenação de 

segurança em obra, além de complicar desnecessariamente o trabalho, podendo elevar o 

seu custo; os potenciais conflitos geradores no decorrer da execução da obra, fruto da 

eventual tentativa de desresponsabilização por parte das entidades executantes por atrasos 

e incumprimentos; questões de garantia futura dos trabalhos executados quando está em 

causa a atuação, em simultâneo, de mais de uma entidade; cumprindo com o disposto no n.º 

2 do art.º 46º - A do Código dos Contratos Púbicos; optar pelo critério de adjudicação da (""--_ 

proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de "avaliação do preço" -



06 de setembro de 2019 5 

proposta mais baixa; designar como júri do procedimento os seguintes elementos: como 

Presidente a Senhora Vice-Presidente Eng.ª Mecia Sofia Alves Correia Martins, como vogais 

efetivos, a Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho de 

Castro Araújo, e o Chefe da Divisão de Estudos e Planeamento, Eng.Q Rogério Lopes 

Margalho de Oliveira; como vogais suplentes o Técnico Superior Eng. João Jácome Fernandes 

de Almeida Fornelos e o Técnico Superior Eng.Q Luís Miguel Franco Pereira; designar como 

gestor do contrato o Técnico Superior Eng.Q José Augusto Pimenta. O Senhor Vereador Dr. 

Abel Lima Baptista ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "A requalificação era uma 

das propostas que o Ponte de Lima Minha Terra tinha em termos de campanha eleitoral, não 

poderíamos deixar de votar favoravelmente. Lamento que este projeto não inclua uma área 

de utilização coletiva mais verde e mais humanizada, no que diz respeito aos habitantes da 

zona envolvente e às escolas que circundam este espaço." ____________ _ 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 4.1- FREGUESIA DA CORRELHÃ - Solicita adiantamento da 3ª tranche/2019. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade autorizar o adiantamento da 3ª tranche do ano 2019, 

com exceção da verba relativa à limpeza da rede viária. _____________ _ 

_ 4.2 - FREGUESIA DE LABRUJÓ, RENDUFE E VILAR DO MONTE - Solicita comparticipação 

financeira destinada à obra de "Beneficiação da Rua de Casal de Pedro". A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação financeira de 70% até 

ao montante máximo de 14.123,97 euros (catorze mil cento e vinte e três euros e noventa e 

sete cêntimos), à Freguesia de Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte, destinada a comparticipar 

a obra de pavimentação e construção de muro de suporte na "Rua de Casal de Pedro", a 

transferir para a Freguesia, após a conclusão da obra, mediante informação dos serviços 

técnicos do Município aprovando a execução dos trabalhos. ___________ _ 

_ 4.3 - FREGUESIA DE REBORDÕES SOUTO - Solicita comparticipação financeira 

destinada à obra de "Beneficiação da Travessa do Meiroal, parte das Ruas das Fontes e 

parte da Rua do Carençal". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma 

comparticipação financeira de 70% até ao montante máximo de 14.932,75 euros (catorze 

mil novecentos e trinta e dois mil e setenta e cinco cêntimos), à Freguesia de Rebordões 

Souto, destinada a comparticipar as obras de pavimentação da "Travessa do Meiroal, parte 

da Rua das Fontes e parte da Rua do Carençal", a transferir para a Freguesia, após a 

conclusão da obra, mediante informação dos serviços técnicos do Município aprovando a 

execução dos trabalhos. _________________________ _ 
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_4.4 - FREGUESIA DE REFOIOS DO LIMA - Solicita comparticipação financeira destinada 

à obra de "Reconstrução de novo trecho do muro de suporte na Rua da Capela da Senhora 

da Lapa". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação 

financeira de 70% até ao montante máximo de 1.113,00 euros (mil cento e treze euros), à 

Freguesia de Refoios do Lima, destinada a comparticipar a obra de "Reconstrução de novo 

trecho do muro de suporte na Rua da Capela da Senhora da Lapa", a transferir para a 

Freguesia, após a conclusão da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 

Município aprovando a execução dos trabalhos. _______________ _ 

_ (OS) ASSUNTOS DIVERSOS __________________ _ 

_ 5.1 - PROPOSTA DE NÃO TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIA PARA AS FREGUESIAS AO 

ABRIGO DO N2 3 DO ARTIGO 22 DO DECRETO-LEI 57/2019 DE 30 DE ABRIL E POSTERIOR 

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO N2 21/2019 DE 16 DE MAIO - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de 28 de agosto, propondo, ao abrigo do n.Q 3 do artigo 2 do Decreto-Lei n.Q 

57/2019, de 30 de abril e posterior Declaração de Retificação n.Q 21/2019, de 16 de maio, 

que a Assembleia Municipal delibere não transferir as seguintes competências do Município 

para as freguesias: e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de 

educação pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico; g) A utilização e ocupação da via 

pública; h) O licenciamento da afixação de publicidade de natureza comercial, quando a 

mensagem está relacionada com bens ou serviços comercializados no próprio 

estabelecimento ou ocupa o domínio público contíguo à fachada do mesmo; i) A autorização 

da atividade de exploração de máquinas de diversão; j) A autorização da colocação de 

recintos improvisados; k) A autorização da realização de espetáculos desportivos e 

divertimentos na via pública, jardins e outros lugares públicos ao ar livre, desde que estes se 

realizem exclusivamente na sua área de jurisdição; I) A autorização da realização de 

acampamentos ocasionais; m) A autorização da realização de fogueiras e do lançamento e 

queima de artigos pirotécnicos, designadamente foguetes e balonas, bem como a 

autorização ou receção das comunicações prévias relativas a queimas e queimadas. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. _ 

_ 5.2 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - "liquidação 

VALI MAR" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade considerando o 

processo de liquidação da VALlMAR COM URB iniciado em 11 de novembro de 2009; a 

deliberação do Conselho Intermunicipal da CIM do Alto Minho de 30-05-2019, anexa à 
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proposta, a posição de ativos da VALlMAR: (i) A VALI MAR tem em depósitos à ordem o valor 

de 115.112,65€; (ii) A VALlMAR tem um crédito por receber de 58.143,27 €, que 

impossibilita a sua liquidação e dissolução; que o Município de Ponte de Lima tem direito ao 

valor de 98.391,98€, por liquidação da VALlMAR; aprovar a proposta do Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de 27 de agosto, nos seguintes moldes: que os ativos acima referidos 

sejam cedidos sem qualquer encargo, à Comunidade Intermunicipal do Alto Minho (CIM Alto 

Minho); o Município de Ponte de Lima na qualidade de associado da CIM Alto Minho acorda 

que os valores em Depósitos à ordem da VALlMAR sejam imediatamente distribuídos, de 

forma proporcional pelos Municípios associados da Valimar (sendo o valor do Município de 

Ponte de Lima 65 529,81 i), devendo a liquidação do valor remanescente, sendo o valor do 

Município de Ponte de Lima de 32 862,17 €, ocorrer até ao final de março de 2020." 

_5.3 - PROPOSTA BENEFICIOS FISCAIS 2020 - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 26 de 

agosto, relativa aos Benefícios Fiscais 2020. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. O Senhor Vereador Dr. Abel Baptista ditou 

para a ata a seguinte declaração de voto: "Voto favoravelmente a proposta porém entendo 

que deveria ser o mesmo benefício fiscal com neutralidade fiscal em termos de arrecadação 

de receita, ser menor o benefício em termos de IRS, porque beneficia quem mais ganha, e 

ser maior o benefício de IMI, baixando o IMI que abrangeria mais contribuintes e seria 

socialmente mais justo." 

_5.4 - ADENDA AO PROTOCOLO CONDiÇÕES DE CONTRATAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar a adenda ao protocolo condições de contratação e funcionamento 

das equipas de intervenção permanente, celebrado em 2012. 

_5.5 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

E O CENTRO DE ATENDIMENTO A VíTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (CAVVD) -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e a abstenção 

da Senhora Vice-Presidente, Eng.ª Mecia Martins, aprovar o protocolo de cooperação entre 

a Câmara Municipal de Ponte de Lima e o Centro de Atendimento a Vítimas de Violência 

Doméstica (CAVVD). A Senhora Vice-Presidente, a Vereadora Eng.ª Mecia Martins, 

apresentou declaração de voto que fica anexa à presente ata como documento número um 

e se considera como fazendo parte integrante da presente para todos os efeitos. ___ _ 
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_5.6 - CATARINA MALHEIRO - "NUTRISTÓRIAS" - Presente uma proposta da Comissão 

Editorial para aquisição de 30 exemplares da obra. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade adquirir 30 exemplares da obra "Nutristórias", da autoria de Catarina 

Malheiro, pelo preço unitário de 12,00 euros (doze euros). ____________ _ 

_ 5.7 - ACADEMIA DE FUTEBOL DE PONTE DE LIMA - Solicita autorização para a 

realização de obras no Polidesportivo da Correlhã. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar, considerando o previsto na cláusula sétima do Protocolo de 

Cedência do Polidesportivo da Correlhã celebrado com a Academia de Futebol de Ponte de 

Lima, a realização das obras solicitadas, no Polidesportivo da Correlhã, devendo obter o 

prévio licenciamento municipal. 

_5.8 - TRY - VALORIZAÇÃO DE RESíDUOS, LDA. - Solicita a dispensa do direito de 

preferência quanto à venda do lote LB6 no Parque Empresarial da Queijada. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade adiar para uma próxima reunião. _______ _ 

_ 5.9 - EURORREGION GALlCIA-NORTE DE PORTUGAL - Solicita a disponibilização do 

Auditório Municipal, do espaço Clara Penha/Casa dos Sabores e visita ao Festival de 

Jardins no dia 17 de outubro de 2019. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

autorizar a cedência do Auditório Municipal, do espaço Clara Penha/Casa dos Sabores e a 

visita ao Festival de Jardins, à EURORREGION GALlCIA-NORTE DE PORTUGAL, no dia 17 de 

outubro de 2019. 

_5.10 - PONTE DE LIMA MINHA TERRA - PLMT - Solicita a cedência do Auditório 

Municipal para o dia 26 de outubro. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

autorizar a cedência do Auditório Municipal ao Ponte de Lima Minha Terra - PLMT, no dia 26 

de outubro de 2019. Os Senhores Vereadores Dr. Abel Lima Baptista e Dr.ª Maria João Sousa 

não participaram na discussão e votação deste ponto, declarando-se impedidos. 

_5.11 - SERViÇO DE FINANÇAS DE PONTE DE LIMA - Solicita a cedência do Auditório 

Municipal para o dia 26 de setembro. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

autorizar a cedência do Auditório Municipal ao Serviço de Finanças de Ponte de Lima, no dia 

26 de setembro de 2019. -------------------------
__ 5.12 - PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2019 - 2ª 

REVISÃO ORÇAMENTAL - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria com cinco 

votos a favor e duas abstenções dos Senhores Vereadores Dr. Abel Lima Baptista e Dr.ª 

Maria João Sousa, aprovar a Proposta de Modificação aos Documentos Previsionais de 2~ 



06 de setembro de 2019 9 

- 2ª Revisão Orçamental. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal. ___________________ _ 

__ 5.13 - CONTRATO DE FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL - Aprovação da minuta. A 

Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e a abstenção do Senhor 

Vereador Dr. Abel Lima Baptista, aprovar a minuta do contrato de financiamento 

reembolsável. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal. ________________________ _ 

5.14 - REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES DO CONCELHO DE PONTE DE LIMA -

Aprovação da proposta de aditamento de artigo e promoção da consulta pública nos 

termos do disposto no artigo 101!! do Código do Procedimento Administrativo. A Câmara 

Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e a abstenção da Senhora Vice­

Presidente, a Vereadora Eng.ª Mecia Martins, aprovar a proposta de aditamento de artigo e 

promoção da consulta pública nos termos do disposto no artigo 101º do Código do 

Procedimento Administrativo. ______________________ _ 

_ 5.15 - ELISABETE CONCEiÇÃO AMORIM DANTAS - Solicita o arrendamento do Parque 

de Pesca de Rendufe pelo valor base de 150,00 euros acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor, por ajuste direto. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar o 

arrendamento do Parque de Pesca de Rendufe por ajuste direto, à Senhora Elisabete 

Conceição Amorim Dantas, pelo valor base de 150,00 euros (cento e cinquenta euros), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. ___________________ _ 

_ (06) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS, _______________ _ 

_ 6.1- ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE LlMA­

Atribuição de subsídio destinado à aquisição de uma ambulância de socorro. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante de 130.000,00 

euros (cento e trinta mil euros), à Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 

Ponte de Lima, destinado à aquisição de uma ambulância de socorro-contento r, mediante 

celebração de protocolo a estabelecer com a Associação. ____________ _ 

_ 6.2 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA CORNELlANA - RUSGA TíPICA DA 

CORRELHÃ - Atribuição de subsídio destinado a custear despesas com a deslocação à 

Croácia para participar num evento. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

atribuir um subsídio no montante de 750,00 euros (setecentos e cinquenta euros), à 

Associação Cultural e Recreativa Corneliana - Rusga Típica da Correlhã, destinado a custear 

despesas com a deslocação à Croácia. ___________________ _ 
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_6.3 - ASSOCIAÇÃO DO GRUPO ETNOGRÁFICO INFANTIL E JUVENIL DA CASA DO POVO 

DE FREIXO - Atribuição de subsídio destinado a custear despesas com a deslocação a Vigo 

para participar num evento. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um 

subsídio no montante de 250,00 euros (duzentos e cinquenta euros), à Associação do Grupo 

Etnográfico Infantil e Juvenil da Casa do Povo de Freixo, destinado a custear despesas com a 

deslocação a Vigo. 

_6.4 - GRUPO CULTURAL E RECREATIVO DE DANÇAS E CANTARES DE PONTE DE lIMA-

Atribuição de subsídio destinado a custear despesas com a deslocação a Espanha para 

participar num evento. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um 

subsídio no montante de 250,00 euros (duzentos e cinquentaeuros), ao Grupo Cultural e 

Recreativo de Danças e Cantares de Ponte de Lima, destinado a custear despesas com a 

deslocação à Espanha. ________________________ _ 

_ 6.5 - ASSOCIAÇÃO DO GRUPO FOLCLÓRICO DE SANTA MARTA DE SERDEDELO -

Atribuição de subsídio destinado à realização de festival de folclore. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante de 407,00 euros 

(quatrocentos e sete euros), à Associação do Grupo Folclórico de Santa Marta de Serdedelo, 

destinado a custear despesas com a realização de festival de folclore. _______ _ 

_ (07) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 57Q, 

da Lei nQ 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. ______________ _ 

_ ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas doze horas e quarenta minutos. ________ _ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. __ _ 

~-n-te~, __ ------------

;:= ===-
A Secretária, 

~Çl(t a. sf'ç f?()J\~h vf {hO ó{{À,Rllj 



REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

06 DE SETEMBRO DE 2019 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

(REFERENTE AO PONTO - (5.5) PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E O CENTRO DE ATENDIMENTO A VíTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA (CAWD). 

Senhor Presidente, Sras. e Srs. Vereadores, são obrigações do Estado, a defesa e protecção 

de todos os cidadãos, assim como, também é da sua responsabilidade, a criação dos meios para 

repreender, punir e reintegrar, todos aqueles que, pelos mais diversos motivos, praticaram actos 

reprováveis e condenados pela Sociedade. Os Municípios têm obrigação cívica e moral de denunciar 

todas essas situações e disponibilizar os meios para apoiar os mais desfavorecidos, os mais 

vulneráveis e vítimas de comportamentos perversos. 

O que hoje nos é proposto para votar é a aprovação do Protocolo de Cooperação entre o 

Município de Ponte de Lima e o Centro de Atendimento a Vítimas de Violência Doméstica, valência 

do Centro Social e Cultural de Vila Praia de Âncora. A cláusula segunda desse protocolo estabelece 

o seguinte: " A Câmara Municipal de Ponte de Lima compromete-se, sempre que possível, a 

ceder instalações ao CA WD para atendimento a ofensores de violência doméstica" e, em 

contrapartida, na cláusula terceira "O CA WD compromete-se a dar acompanhamento 

psicológico a ofensores de violência doméstica no concelho de Ponte de Lima". 

Actualmente esta questão da violência doméstica é um flagelo da nossa sociedade que 

merece especial atenção e o envolvimento de todos no seu combate, porém, esta proposta parece­

me ambígua e nada elucidativa no que respeita ao tratamento a dar às vitimas de violência 

doméstica, focando-se exclusivamente na vertente do agressor, pelo que me vejo impelida a abster­

me por não achar por bem este município participar unicamente na cedência de instalações para o 

acompanhamento do agressor, no âmbito distrital. 

Posto isto, solicito que esta declaração de voto fique anexa à acta, para que sejam públicas 

as razões que invoco para a decisão que acabei de tomar. 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal, 



~ MUNiCíPIO PoNTE E> ~ 
TERRA RICA DA HUMANIDADE PROPOSTA _ _ Á:, J <u->- 9-, 

~/ 
Assunto: Liquidação VALlMAR 

Considerando, 
C)L .0 -", \ "I 

I. O processo de liquidação da VALI MAR COM URB iniciado em 11 de novembro de 2009; 

11. A deliberação do Conselho Intermunicipal da CIM do Alto Minho de 30-05-20 

anexa. 

111. A posição de ativos da VALlMAR: (i) A VALlMAR tem em depósitos à ordem o valor de 

115.112,65€; (ii) A VALlMAR tem um crédito por receber de 58.143,27 €, que 

impossibilita a sua liquidação e dissolução. 

IV. Que o Município de Ponte de Lima tem direito ao valor de 98.391,98€, por liquidação 

da VALlMAR. 

PROPÕE-SE, 

I. Que os ativos acima referidos sejam cedidos sem qualquer encargo, à Comunidade 

Intermunicipal do Alto Minho (CIM Alto Minho); 

11. O Município de Ponte de Lima na qualidade de associado da CIM Alto Minho acorda 

que os valores em Depósitos à ordem da VALI MAR sejam imediatamente distribuídos, 

de forma proporcional pelos Municípios associados da Valimar (sendo o valor do 

Município de Ponte de Lima 65 529,81 €), devendo a liquidação do valor 

remanescente, sendo o valor do Município de Ponte de Lima de 32 862,17 €, ocorrer 

até ao final de março de 2020. 

Ponte de Lima, 27 de agosto de 2019, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

---..::-......~.o~~:a;L~~;::::::::=-==== 
Victor Mendes, Eng.º 
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